
 

 

PROCESSO Nº 86/2025 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 01/2025 

PROCEDÊNCIA: Vereador Roque Chile de Souza 

 

 

REDAÇÃO FINAL 

 

Trata-se de Projeto de Lei Ordinária de autoria do Vereador Roque Chile de Souza, tendo por 

objeto proibir o uso de celulares e outros dispositivos eletrônicos pelos alunos nas unidades 

escolares da rede pública e privada de ensino, no âmbito do Município de Linhares. 

 

O presente projeto foi aprovado em Plenário COM EMENDA, protocolada sob o nº 2/2025, 

visando modificar o Projeto de Lei n° 01/2025. Com base no artigo 160 do Regimento Interno, 

segue para publicação e inclusão na Ordem do Dia para aprovação e proposta de redação final. 

 

 

Linhares/ES, 04 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

Taís Pereira Santos 

Assessora de Técnica Legislativa e Redacional 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA DE Nº 01/2025 

 

Proíbe o uso de celulares e outros 

dispositivos eletrônicos pelos alunos 

nas unidades escolares da rede 

pública e privada de ensino, no âmbito 

do Município de Linhares. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES, Estado do Espírito Santo, no uso 

de suas atribuições legais, faz saber que o Legislativo Municipal aprovou em Sessão Ordinária 

Projeto de Lei Ordinária de autoria do Vereador Roque Chile de Souza, a saber: 

 

 

Art. 1º Fica proibida a utilização de celulares e outros dispositivos eletrônicos pelos 

alunos nas unidades escolares da rede pública e privada de ensino, no âmbito do Município de 

Linhares. 

 

Art. 2º Os estudantes que optarem por levar seus celulares e outros dispositivos 

eletrônicos para as escolas deverão deixá-los armazenados, sem a possibilidade de acessa-los 

durante o período das aulas. 

 

§1º Nos casos referidos no caput deste artigo, as escolas deverão estabelecer 

protocolos para o armazenamento dos dispositivos eletrônicos durante todo o horário escolar. 

 

§2º Para os fins do disposto neste artigo, considera-se período das aulas aquele de 

permanência do aluno na escola, incluindo os intervalos entre as aulas, recreios e eventuais 

atividades extracurriculares. 

 

Art. 3º O uso de dispositivos eletrônicos será permitido em unidades escolares 

exclusivamente nas seguintes situações:  

 

I – quando houver necessidade pedagógica para utilização de conteúdos digitais ou 

ferramentas educacionais específicas; 

 

II – para alunos com deficiência que requerem auxílios tecnológicos específicos 

para participação efetiva nas atividades escolares. 

 

§1º O uso dos dispositivos autorizados nos termos do inciso I deste artigo deve ser 

restrito exclusivamente ao período da atividade pedagógica que justifique sua utilização, devendo 

ser armazenados e mantidos inacessíveis aos alunos até uma nova autorização.  

 



 

§2º O uso dos dispositivos autorizados nos termos do inciso II deste artigo poderá 

ser utilizado de forma contínua, desde que comprovada a necessidade do referido uso. 

 

Art. 4º As escolas da rede pública e privada deverão criar canais acessíveis para a 

comunicação entre pais, responsáveis e a instituição de ensino. 

 

Art. 5º Ato do Poder Executivo municipal poderá regulamentar o disposto nesta 

Lei. 

 

Art. 6º As despesas decorrentes da implementação desta Lei ficarão por conta das 

dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário. 

 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos 

após 30 (trinta) dias. 


